
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Departamento de Projetos Estratégicos

PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 02/2020 - SNSH/MDR
 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou en�dade descentralizador (a):Ministério do Desenvolvimento Regional

Nome da autoridade competente: Sergio Luiz Soares de Souza Costa

Número do CPF: 971.454.834-91

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: Secretaria Nacional de
Segurança Hídrica

Iden�ficação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria MDR nº 416, de 24 de agosto de 2020.

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito:  530013 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Secretaria
Nacional de Segurança Hídrica - SNSH.

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou en�dade descentralizada: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf

Nome da autoridade competente: Marcelo Andrade Moreira Pinto

Número do CPF: 008.261.025-81

Iden�ficação do Ato que confere poderes para assinatura: Deliberação do Conselho de Administração da Codevasf nº 28, de 26 de agosto
de 2019.

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito:  195007 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e
do Parnaíba – Codevasf.

3. OBJETO:

2º Adi�vo ao Termo de Execução Descentralizada nº 02/2020, que tem por objeto a aquisição de energia elétrica para atender a
operacionalização do eixo leste e pré-operação do eixo norte, visando o pleno funcionamento de todas as infraestruturas do Projeto de
Integração do Rio São Francisco e as Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional, visando prorrogar o prazo de vigência de 31/12/2022
para 31/12/2023.

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:

Meta 1: Fornecimento de energia elétrica do �po convencional no mercado livre de energia, a fim de garan�r o enchimento do Eixo Norte,
até o reservatório de BOI-I e BOI-II. previsto para o mês de maio/2021; a pré-operação do Eixo Norte e operacionalização do Eixo Leste;
Pagamento do Contrato de Uso do Sistema de Transmissão Elétrica - CUST. com o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS (contrato
con�nuo).

Meta 2: Fornecimento de energia elétrica do �po convencional no mercado livre de energia, a fim de garan�r o funcionamento do Eixo
Leste, no exercício de 2021, de forma a atender o Planejamento de Gestão Anual do PISF -PGA e a operacionalização do sistema:
Pagamento do Contrato de Uso do Sistema de Transmissão Elétrica - CUST, com o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS (contrato
con�nuo).

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:

O 2º adi�vo ao TED deve-se à necessidade de prorrogar sua vigência por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 31/12/2023, visando garan�r a
liquidação ao longo do exercício de 2023 de despesas já empenhadas, no valor total R$ 9.584.487,01, rela�vas a transmissão, conexão,
garan�as e contribuições associa�vas.

Principais Contratos com Despesas Empenhadas, a liquidar, dentre outras, diretamente ligadas aos mecanismos de comercialização livre
para fornecimento de energia elétrica ao PISF:

Contrato de Uso do Sistema de Transmissão – CUST 029/2014;

Contratos de Conexão ao Sistema de Transmissão – CCT 012/2014 (SE Bom Nome) e 013/2014 (SE Floresta);



Contrato de Cons�tuição de Garan�as – CCG 0.095.00/2014;

Contrato de Prestação de Serviços de Garan�a – 0.091.00/2014.
 

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou en�dade da administração pública federal?

    (     )Sim

    ( X )Não  

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

    ( X) Direta, por meio da u�lização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

    ( X ) Contratação de par�culares, observadas as normas para contratos da administração pública.

    (    ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com entes federa�vos,
en�dades privadas sem fins lucra�vos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de
1994.

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do objeto do TED?

      (     ) Sim

      ( X ) Não

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

METAS DESCRIÇÃO Unidade de
Medida Quan�dade Valor Unitário

(R$) Valor Total (R$) Início Fim

META
1

Fornecimento de Energia Elétrica
Mercado Livre  und 1 51.914.709,07 168.327.062,35 Mês 1 Mês 6

META
2

Fornecimento de Energia Elétrica
Mercado Livre und 1 50.825.869,46 63.760.575,38 Mês 7 Mês 12

 

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
 

MÊS/ANO VALOR
12/2020 (12EP) 21.510.029,57
12/2020 (214T) 30.404.679,50
12/2020 (214T) 377.332,81
07/2021 (214T) 39.461.801,91
09/2021 (12EP) 23.110.000,00
11/2021 (5900) 10.000.000,00
11/2021 (214T) 10.000.000,00
12/2021 (214T) 29.945.155,88
12/2021 (12EP) 1.500.000,00
12/2021 (5900) 10.000.000,00
12/2021 (12EP) 812.677,88
 03/2022 (214T) 24.051.618,68
 03/2022 (214T) 1.910.000,00
04/2022 (12EP) 28.948.381,32
03/2023 (214T) 55.960,18

 
11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD
CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO

44.90.39 (Não) 232.087.637,73

 

12. PROPOSIÇÃO

Brasília,

Marcelo Andrade Moreira Pinto
Diretor - Presidente



 
13. APROVAÇÃO

Brasília,

Sérgio Luiz Soares de Souza Costa

Secretário Nacional de Segurança Hídrica
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